
CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joào Manoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/ fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp,gov.br

Email :. secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N'1050/2021

DISPÔE SOBRE: Altera a denominação de vias públicas que
especifica e dá outras providências,

Artigo 10 - A Rua "SEM DENOMINAÇÂO" passa a ser denominar-se
"Rua Nabor Fausto David", em toda a sua extensão, iniciando na congruência da
Travessa Sáo Pedro até a Rua Angelo Sasso.

Artigo 20 - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a
instalação das placas de denominação ao longo das vias de que trata esta Lei de
acordo com os padrões especiflcados pela Secretaria de Segurança e Trânsito.

Artigo 30 - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei
correrão por conta das dotaçÕes orçamentárias vigentes no orçamento municipal,
suplementadas, se necessário.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 24 de abril de 2021 .

rival
VE or

ORIVAL ALVES, vereador da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei, apresenta o
seguinte Projeto de Lei:
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Ricaado Sanchês Lima - Prêsidênte em êxercício
Cámâra Municipal dê Montê A2ul Pãulista

Câmara MuniciPal de Monte Azu I Paulistã

APROVADO
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Ricardo Sanchês rosidente em exercício
Câmara Municipal de Montê Azul Paulista

Câmera Municipal de Monte Azul Paulista
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EXTRAI-SE O COMPETENTE AUTÓGRAFO
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Altera a denominação de vias
públicas que especifica e dá outras
providências.

AÉigo 10 - A Rua *SEM DENOMINAçAO" passa a denominar-se Rua
NABOR FAUSTO DAVID, em toda sua extensão, iniciando na congruência
da Travessa São Pedro até a Rua Angelo Sasso,

AÉigo 20 - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a
instalação das placas de denominação ao longo das vias de que trata esta Lei
de acordo com os padrões especificados pela Secretaria de Segurança e
Trânsito.

Artigo 3o - As despesas decorrentes com a aplicação da presente
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes no orÇamento
municipal, suplementadas, se necessário.

AÉigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista,



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no. 9o - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336r.1254

Site: www.cãmaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria

Es t a d o
@camaramonteazul.sp.gov.br
de 5ão Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 30 de abril de 2021 .

- Projeto de Lei no 104/,12021.
- Projeto de Lei no 104512021.
- Projeto de Lei no '104612021.
- Projeto de Lei no 104712021.
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- Projeto de Lei no 104812021.
- Projeto de Lei no 104912021.
- Projeto de Lei no 105012021.
- Projeto de Decreto Legislativo n'28912021,
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 . CEP. 14.73O-0OO - Íone/ fax: 0XX-17. 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

PARECER JURJDICO n.t 019121

Interessado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei n".1050 de 24 de Abril de

2021, os quais "Dispôe sobre altera a denominação de vias púbticas que

especificam ê dá outras providências."

1. Relatório

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica do Projeto de Lei

acima citado, o qual Autoriza o Poder Executivo alterar a denominação de via

pública do Município de Monte Azul Paulista.

1. Fundamentação

De autoria do Vereador Orival Alves, o Projeto de Lei no. 105012021,

A Rua "SEM DENOMINÀÇÃO" passa a ser denominar-se "Rua Nabor

Fausto David", em toda a sua extensão, iniciando na congruência da Travessa

São Pedro até a Rua Angelo Sasso. O Projeto de Lei encontra amparo no

afiigo 12, inciso XV, da Lei Orgânica do Município:

Art. 12. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prêíêito, dispor

sobre as matérias de compêtência do Município, especlalmente sobre:

XV - denominação dos próprios, vias e logradouros pÚblicos;



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Joâo Manoel, no. 90 - CEP. 14,730-000 - Íone/Íax: OXX-17 - 336L,1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, a maÍéria proposta segue o ordenamento jurídico local, no

mais aplica-se também o que dispõe o artigo 30, inciso I , da Carta Magna

Brasileira:

'ârt. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementâr a legisla$o federal e a estâduâl no que couberl

Com efeito, certo é que a Constituição Federal confere autonomia aos

Municípios, alçando-os à condição de ente federado, com a previsão de

competências e atribuições próprias, não restando, pois, dúvidas quanto à

legitimidade do ente municipal para legislar sobre seus assuntos locais,

notadamente sobre as matérias em comento, em nível local.

Quanto aos demais aspectos formais e materiais, não se constata, a

princípio, ilegalidades no conteúdo da proposição em tela, a qual se mostra em

perfeita adequação ao ordenamento jurídico pátrio. Ressalta-se, ademais, que

o projeto de lei em exame confere efetividade a disposições constitucionais

relacionadas.

Nesse sentido, atendendo o projeto de lei às exigências legais e

regimentais e não havendo quaisquer inconstitucionalidades ou ilegalidades

aparentes, nem vícios ou impedimentos que obstem sua tramitação, pugna-se

pelo recebimento da proposição apresentada.

3. Conclusão

Por essas razóes, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Joâo Manoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt OX)l-17- 3361.t254
Slte: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelos membros desta Casa e comissões permanentes.

É o pa."""r, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 07 de Abril de 2021.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"9"k* e a"9f.^,p"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.'l 6710001 -00 acesse www.camaramonteazul.sp.gov.br

ATA DE REUNIÃO DE COMISSOES PEBMANENTES DÂ 18I LEGIS!-ATURÂ, OUATRIÊNIO

2o21l2o24 DA CÂMARA MUNIC|PAL DE MONTE ÂZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO PAUI-O.

Ao primeiro dia do mês dejunho do ano de dois mil e vinte ê um (0:"í06/20zr), às r4h3q reuniram-se

no plenário da Câmara Municipal - "Palácio 8 de Março", situado na Rua Cel. João Mânoel, no. 90,
nesta cidade de Monte Azul Paulist , Estado de São Paulo, os vereadores da Câmara Municipal Eliel

Prioli, Joé Alftedo Pêrez CantoÍi, Luciene Aparecida Cudinhoto Fachini, Orival Afues e Rodrigo

Femando Amrda e Waher Alessandro Silva Rodrigues. A reunião Íoi convocada para emissão de
pareceres sobre os Projetos de Lei no 1oS3 e ro1612o2:-, que serão discutidos na reunião da Sessão

ExtrôoÍdinária convocada para as 16 horas de amanhã, oz de junho de zozr. Os vereadores também

discuti.'am os Projetos de Decreto Lêgislativo no 289/2021 e Projetos de Lei n" 1041, 1042, 1043 e

r.o5o/zozr, tendo ficado decidido que todos podêm sêr apreciados na próxima sessão Ordinária, do

dia o7 de jr.rnho de zozr. Ç nada mais havendo a ser tratadq os membros presêntes pediram para

,avrar a presente ata que vai ôssinada poÍtodos.

Monte Arul Paulista, 0l de junho de 2021.

(L 7fu,,a2
€liel Prioll José P Ga

Fachini

AÍruda Wa Rodrigues
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cÂvane MUNrcrpAL DE MoNTE AZULpAULTsTA
" 9"k"). A a" $lG^*"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 1 7 3361 .1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO, JUSTICA E REDAÇÃO:
EDUGAÇ AMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n'1.050, de 24 de abril de 2021.

Altera a denominação de vias públicas que especifica e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça, Redação; Educação, Saúde e Assistência Social e
Finanças a Orçamento, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.050, de 24
de abril de 2021, que dispõe sobre altera a denominação de vias públicas que especifica e
dá outras providências, em reuniáo de seus membros, analisando suas disposiçÕes, nada
encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL por estar o mesmo revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitido pela Procurador Jurídico desta Casa de Leis, esperando merecêr o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 01 de junho de 2021 .

coNST|TUrÇÃO, JUSTrÇA E FINANÇAS E ORçAMENTO EDUCAÇ
ASSISTE

Ão, slúoe e
REDA AO NCIA SOCIAL

ú'oo
RO UDA

dente

. ROD GUES
elator

ente

LEANDRO PEREIRA
Suplente

ELIEL PRIOLI
Presidente

WALTE GUES

. FACHINI

, C. FACHINI RODRIGUESSANCHERICAR LIMA
Membro

WAL
uplente

Y-)
4 \-1,/

,4

z-Ràtator

/1
\.}-^

ênrc



Câmera Municipal de Monte Azul Pauliste

PUI3LIOUE,SE PARAA PRÓXIMA ORDEM OO DIA

Plonário das S6ssô€s,

Câmara
Ricardo

dê Mont€ Azul Paulista
. Prêsidênlê em êxêrcício

Plenário das Sêssóes. em

PÍesidênteSanchesFiicârdo
Câmara

em exeacício
Monte Azul PaulistaMuniciPal de

PauiistaAzulde MonteCàmara
APROVADO

raa/sr 
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CÂMARA MUNICIPAL D MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel. João Meno€I, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/íax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ nô. 54.163.167/0001-00 = Siter www.camaramonleazul.sp.gov-bÍ

Emeil i sêcrêterie2@cama6monteazul sp.gov.br
E3trdo de Sào Prulo - Brllll

REFERENTE: Proieto de Lei no 1.050, de 24 de abril de 2021.

Altera a denominação de vias públicas quê espêcifica ê dá outras providências.

OS VEREA RE DA CAMARA MUNICIPAL DE M NTE AZ LPA LI DE
SÃO PAULo, APRoVARAM O SEGUINTE PRoJETo DE LEI:

Artigo 10 - A Rua "SEM DENOMINAÇÃO' passa a ser denominar-se "Rua Nabor
Fausto David", em toda a sua extensâo, iniciando na congruência da Travessa São Pedro até a
Rua Angelo Sasso.

Artigo 20 - Compete ao Poder Executivo MunicÍpal providenciar a instalação das
placas de denominação ao longo das vias de que trata esta Lei de acordo com os padrões
especificados pela Secretaria de Segurança e Trânsito.

Artigo 30 - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias vigentes no orçamento municipal, suplementadas, se
necessário.

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista, SP, em 08 de junho de 2021 .

RICARDO
Vice

ES LIMA
ntee

WALTER ALESS ILVA RODRIGUES TO FACHINI

c
res

-10 s retário
LUCI

2a Secretária

AUTOGRAFO N'1576/202í

Ll )



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAUI-O

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI N".2.290 DE íO DE JUNHO DE 2021.

Altera a denominação de vias públicas
quê êspêcifica e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. PÍefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipâl de Monte Azul Paulista, aprovou, e
ele sanciona a seguintê Lei:

Artigo 1o - A Rua "SEM DENOMINAÇÃO' passa a ser denominâr-se
"Rua Nabor Fausto David", em toda a sua extensáo, iniciando na congruência da
Travessa Sáo Pedro até a Rua Angelo Sasso.

AÉigo 2ô - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a
in§alêçáo das placas de denomlnaçáo ao longo das vias de que trata esta Lei de
acordo com os padrões especificados pela Secretaria de Segurança e Trânsito.

Artigo 30 - As despesas decorrentes com a aplicaçáo da presente Lei
correráo por conta das dotaçóes orçamentárias vigentes no orçamento municipal,
supleÍnentadas, se necessário.

AÊigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, SP, em nho

SANTOS

Daaiatrazla â 
^,.h1:^àáâ ^^' \vv.e.r qvs

Município de Monte Azul Paulista, Estado Paulo, de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA OE SOUZA
Agente Administrativo ll

n

I

refeito d Municíp
NO

OE

{at{



$ oúno oacnt oo llsrrctno DE oNTE azul pauusÍa Oulntà-r.lrà,lO dêrunho d. 2O2l Allo lx I Edlfão 7!rA 6

Paulistâ, aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 10 - A viâ pública dênominada "prolongamento da

Rua Marechal Costa e Silva" passará a ser dênominada "Rua

Marechal Costa e Silva", em toda a sua extensão.

Artigo 20 - A via pública denominada "prolongamento da

Rua Marechal Garrastazu Médice" passará a ser denominada
'Rua Marechal Garrastazu Médice", êm toda a sua êxtensão.

Artigo 30 - A via pública denominada 'pÍolongamento da

Rua Américo Vespúcio" passará a ser denominada "Rua

Américo Vespúcio", em toda a sua extensão.

Artigo 40 - A via pública denominada "prolongamento da

Rua Bârão do Rio Branco" passará a ser denominada "Rua

Barão do Rio Branco", em toda a sua extensão.

Artigo 5" - Compete ao Poder Executivo Municipal
providenciar a instalação das placas de denominação ao

longo das vias de que trata êsta Lei de acordo com os padrões

especiÍicados pela Secretaria de Segurança e Trânsito.

Artigo 6" - As despesas decorrentes com a aplicação da

presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
vigentes no orçamento municipal, suplementadas, se

necessário.

Artigo 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, Se em 10 de junho de 2021 .

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Rêgistrada e publicada no Expediente da Secretaria da

Prêfeitura do MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de São

Paulo, 10 de junho de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll

LEI N'.2,290 DE 10 DE JUNHO OE 2021.

Altera a denominação de vias públicas
que especiíica e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do

MunicÍpio de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso dê suas atribuiçôes lêgais,

FAZ SABER, que a Câmarâ Municipal de Monte Azul

Paulista, aprovou, ê elê sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1" - A Rua "SEM DENOIVINAÇÃO' passa a ser

denominar-se "Rua Nabor Fausto David", em toda a sua

extensão, iniciando na congruência da Travessa São Pedro

até a Rua Angêlo Sasso.

Artigo 20 - Compete ao Poder Executivo Municipal

providenciar a instalaçâo das placas de denominação ao

longo das vias de que trata esta Lêi dê acordo com os padrões

especificados pela Secretaria de Sêgurança e Trânsito.

Artigo 3" - As dêspesas decorrentes com a aplicação da

presente Lei correrão por conta das dotaçÓes orçamentárias

vigentes no orçamento municipal, suplementadas, se
necessário.

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições êm contrário.

Monte Azul Paulista, Se êm 10 dejunho de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrada e publicada no Expediente da Secretaria da
Prefeitura do Município de MonteAzul Paulista, Estado de São

Paulo, 10 de junho de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo ll
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LEI NO. 2.288, OE 10 DE JUNHO DE 2.02í.

Oônomlnaçlo d. Púdio! Públlcos
Luolclp.lr (Ettádlo d6 Futlbol
SáÀ/rdoÍ Gúto.i r Poup.m.p
Joaó Oicar AlÍqyo) o dá oúÍa3
provldâncla.,

IARCELO OTAVIÂNO DOS SANTOS.
Prefêito do MunicÍpio de Monte Azul Paulista. Estado do Sáo
Paulo, no uso ds 8uâs âtribuiçõês lêgais.

Ê Z SAAER, qüo a Càmara Municipal de
Monts Aanl Pôulbta, apÍorrorr, 9 êlo 6ancioíra a seguinte L6i:

Ardeo íc - O Estádio d6 Futobol situado Ílo
Disbito do MâÍcoíróósia, Municlpio e Comarca do Monte
Azul PaulBtâ - SP., Sllo à Avênida Matheus Bartol Gonzalss,
no.o4 passa a se denoíninar 'EsTÁDlo oE FUTEBOL -
SALVADOR CATTORT.

Aílgo 29 - O píâdio público municapal quo

seryia aos cidâdâos oomo RodoviáÍia e atualmonte ó

sads da Guârda Ciül Municipal ê outros serviços, situado
no cruzârnento daa ruas Marochal Deodoro da Fonseca
ê Enoenhelro João Mâstrola ê pâs8â a s6 donominar
.POUPAÍíAP JOSÉ OSCAR ARROYO-.

Aíl0o 3'- Os rec!íao6 p€ra íazsÍgm ÍaÇe

à8 d6Dc6as coín a píesenle Lsi. inclusivo com dacas
indicativas da dânominâçâo, coÍr6Éo por conla d€ wÍbas
próprias con§ignedâs no orçaÍronto vigento do clnsnte
sxercicio, suplom€ntadas sê ngcessáío.

Artlgo il' - EstÊ lôi 6nbará em vlgoí na data
dê sua publicaÉo. íBvlgadas as dbposiçõos ôm contÍâÍio,
êspcdalmon!, â L.l n' 187820'13.

?üraut ac mcfl.r! l.L lad ?.mí.
I§TAOO DE SÀO PAULO

,t € f,iô 8.§.. úrtó - C.F-P l47l04lll
tG: ( I7)!!ó1.95{D

LEI N'.2.289, DE íO DE JUNHO DE 2.021.

Allar! ! donomlnrtlo do vLr
públlc.r qua ..p.cmcr a dá oú...
provldÔrclar,

f,aRcÊLo orAuÂtto oos sAMTos.
Proírito do Muníclplo d6 Montê Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, no uao dâ suls atribuiÉes lêgais.

FAZ SABÉR, qu6 a Câmara Municipal de
Mgnt6 Azul Paulista, aprovou, € el6 sancionâ a sêguintê Lei:

Arügot'-AüâÊlblicadeÍtoíÍriírda?obnggfirênb
ê Rrê lúaÍ€ôal Ce ê Shrd p6sdá a sú deodnhada 'Ft â
lúg€drd Cosíâ 6 Sú\á', 6ín bda 6 3uâ etúêr*.

&tlgo ?.Avia pública denominâda
"prolongamonto da Ruâ MarÊchâl Gâírastâzu Mádicê'
passará a ser dgnominâdâ 'Ruâ Márgchâl GrÍra§tazu
Médl6'. om todr a sua extoôsâo-

A!ügo 3' - A üs púulca dânomlnadâ
"plolongaínonto d. Rua AmóÍtco Vôspúdo" pq$srá a
s6Í d6alo ninâdâ _Rua AnÉÍbo V6spúdo'. 6m todg a sua
Eíensáo.

t drlun a.Irlcfih a.Iru llr! ltü3]r
E§1ADO DE SÃO PÂULO

Prrç. Rio Breo. iló - CE, l.t7l0úo.
. F@: ( I ?)llí 1.9í{}0

LEI NO.2.290 DE Í(l DE JUNHO 0Ê,2021.

Allôrâ â donominagão de vlas públlces
que espocmca s dá outras

pÍovldônclas.

IIARCELO OTAVIANO DOS SA TOS,

Profeito do Municlpio dê Monte Azul Paulbta, Eslado ds Sáo

Paulo, no uso de suas atibuiçrês legais,

' FAZ SABER, qu6 6 Câmam Municipal de

Monte Azul Paulista, apmvou. e ele sancima a sêguinte L6i:

AÍtlgo 1" - A Rua "SEtl DENOiIINAçÃO'
passa a seÍ denominaÊse 'Rua Nabor Fausto Daykl', om

toda a 6ua êxtensâo, iniciando na congruência da TÍavessa

São Psdm atê â Ruâ Angêlo Sasso.

Arügo ? - Compote ao PodoÍ Exacltivo
Municipal p.or/idênciaÍ a inslaleÉo dâs placas de

dênominaÉo ao longo das vias d6 quo hah esta Lsi dê

âcoado ooín os padrüês €spêciftcádos pola SêcÍêbria dê

S€guraÍrçs o Trânsito.

AÍ{go tr - As despaoas decon€ntôs

com a aplicaÉo da pre66nb Loi corÍsráo poÍ coíltâ d6
dotâSes o4a§€nÉrlas vigont€§ no orçâmento municipal,

su plemêntadas, so nêcessáÍio.

AÍtlgo {0 - Estâ Lsi êntrâíá êm vigor na data

de sua publicaÉo, rêvogâdas as disposiÉês êm conlÍário.

Arügo.f -AvÉp'lúlcadoÍsÍilúBobírgaÍgtt
dâ R!,a Baâo dg Rb 8.sílco' p€3sá.á a sêr dêíro rhdâ .Ftua

Barão do Ri, Branco', em bda a sua €xbÍrsáo,

Arü9o G' - As desp€8as docorIgiÍgr
com I adicação da pÍeoonte Lel congráo. por conta da8
dotaçôeo oÍçamgntárlss vlgontos Íro oÍçamonto munlcipal,
aüpl€rnontadaa, a6 n6c6s8á.io.

Aítleo 7'- Ê3tâ Lgi o rârá om vigor nâ datÊ
de sua publicâçáo, rBvogad6s as dlsposiçõoa 6m contráÍio. ti,{ontê Azul Paulisb, SP, êm 10 de junho de 2021

^o 
I .\ {:íntrtÍn I r:t(l..rulllx'rlo 1o1t

-?.1-?-
. 1.o3.-

i§9.

AÍtlgo 5' - Coflrpota ao Pod6r Execuüvo
Munlclpal providonciar a instalâÉo d6 plâÇar d€
donominsão ao longo das vlas dô qu€ trats o8ta Lei da
a@Ído coír 03 padíÕ€s sspgdficadoe pola S€q€taria de
SêguÍânça a Trânsito,

Monte Azul Paulista, SP, em '10 de.iunho dê 202'l .
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ESTADO DE SÀO PAULO
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LEI N'.2.289, DE íO DE JUNHO DE 2.021.

Altera a donomlnaçIo do vÀal
públlcas qu! rspeclíca I dá outrat
pÍovldênclta.

IARCELO OTAVIÂNO DOlt SAllÍOS,
PreÍeito do Municlpio d6 Moflte Âzul Paulista, Estado de Sâo
Paulo, no uso dB suas atrlbulçÕes legals.

FAZ SAaER, que â Câmara Municapal de
Monts Azul Paulista, aprovou. E êls sanciona a ssguintê Lei:

Arlgpío-AviapltiiÇedêÍqÍirtada?ídoÍEõrEíe
dâ Rua l,laÍôctlal Costa I Süúa' passará a §s dêÍsr$ada *la
túaÍdlal Coda e Sih/ê', em bda a $a e,ôÍ§ão.

Â.dgo ? - A üa Pública donomÍnada
'prorongamedo da Ruâ Marechal Ganastazu Mádica'
passará a sor denomlnada 'Rua Marechal Ganastrazu

lirédics', êm toda s 8ua oxtensáo.

Âtügo 3" - A üa PÚblica dsnoíninada
"prolongamento da Rua Amó.ico VosÉdo' passará a

ser d€nominada 'Rua AÍÉrico Vespúclo', ôm toda a sua
gxlênsão.

Ar&pif -Avb piôacad€ísÍa1ada!íoloÍtga.ÍEnb
da Rua Súão do Rb BÍa@" F§sz'á a §er dsfffrada Rua
Bârb do Rio Brarco". orn toda a glâ ext6Í13áo.

AÁlgo 3P - As despe6aÊ dc@ítenG§
com a aplicâgáo da prosentg Lei Çon€ráo por conta das

dotaçóos orçamenNá.|á§ vigeolg§ no orçaírlenlo municipal.

suplemêntadas, s0 nec€ssáÍio.

Artlgp f - Esta Lei ôntra.á om vlgoí na dâta

de sua publicaÉo, revogadas as disposições 6m contrário.

MARCELO OTAVIANO DOS SANÍOS
ProÍêlto do lrunlclplo

Rêoislrada e publicadâ no Expgdlênto da

SeoretaÍia da Prsfêitura do Murlclpio dô MonleAzul Pauli§ta,

Estado de São Paulo, 10dejunhod62021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DI SOUZA
Agontc AdmlntstÍrtlvo ll

D.[oürn ú lÍt|cbl0l! l.Ilc lfl P]r&rul
ESTAM DE SÀO ?AULO

PÍ... tiô k Eq r't6 - CEP | 473G00

" Fom: (17)1161 9500

LÊI N0.2,290 OE í() DE JUNHO DE2O21.

AltsIe e denomlnaÉo do vias públicãs

quê sspocllcâ o dá odras.
pmvidÔncias.

ITARCELO OTAVTANO 00§ SÂI{TOS,

Profeito do Municipio de Montê Azul Paulista, Estado de Sâo

Paulo, no uso d6 suas alÍibuiÉes lêgais,

' FrA SABER, que a CârnâE Municipal de

lilontê Azul Paulish, apÍovou, e ele sancioÍvl a seguintê Lei:

Artigo 'lo - A Rua "SEil DEI{Oilll{AçÃO'
passâ a seÍ denominar-so 'Rrla NâboÍ Fausto Devid', êm

todâ a sua oxtsnsão, inidsndo na congruência da Travessa

São Pedro até a Rua Angelo Sasso,

Atõgo ? - e,oínpete ao Poder Executirc

Mr$icipel pÍoüdonciar a instalação das plâcas dê

denominaçáo e longo dâs vias do que trab osta Lei de

a€odo com os padrôes sspscmcádos pela S€cístaÍia d6

Sêgurança ê Trânsito.

Artigo 3' - As dospesas dscoíêntes

com a aplicaÉo da prBsenb Lei coíÍ€râo por conta das

dobções orçemontáÍias ügontss no o.çan€nto municipal,

sudômêntadas, ss n6cessário.

ÀÍtlgo 4' - Estia Lei entará em ügor na datr

dê sua publicaÉo, revogadas as disposições em contrá.io.

MonteAzul Paulista, SP, em 10 de junho de 2021

XARCELO OTAVIANO DOS SAI{IOS

Prehtto do XunlcÍpio

Regisbada e publicada no ExP€disntê da

Secretaria dâ Prsf€iturâ do Municlpio de Montê Azul Paulisb,

Estado de Sâo Pâ!lo, í0 doiunho dô 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agentê Administratlvo ll

Artlgo 5' - Compete ao Poder Ex€oltivo
Munkipal providênciar a instabçáo dã8 placaa dg

dênoíolnaÉo ao longo da§ üas de quê trata estâ Lel de

âcorúo com os padÍ{rôs €8peciÍcados pela S€cÍetaaia de

S€gurança ê Trânslto.

Monte Azul Paulistra, SP, em 10 de iunho de 2021.


